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JUSTIFICATIVA

A presente proposta de lei Visa fixar

rwizes a um evento que já se tornou popular em Pirituba.

Trata-se da Feira de Artes que vem sendo realizada por

quatro anos consecutivos reunindo, à cada evento, em torno

de cem mil pessoas. Faltava-lhe, entretanto, a destinaao

oficial do local reservado à sua ocorrência. O presente

projeto de lei fixa, então, seu espaço f-.i.sico de abrangência

- de forma a viabilizar que as providências necessárias a

sua efetivaao, sejam tomadas antecipadamente, de forma

programada evitando-se, assim, os transtornos causados pelo

improviso.
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